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PORTARIA GP nº 082/2025. 
 

 
DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
SEM VENCIMENTOS, A PEDIDO DE 
SERVIDOR, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, Inciso VI, da Lei 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o requerimento administrativo apresentado 

pela servidora ADEILDA BRASIL 

FERREIRA DA SILVA, matrícula 

201751, no dia 25 de fevereiro de 

2025, na sede da Secretaria 

Municipal de Administração, 

solicitando a renovação de licença 

sem vencimentos; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 82, inciso VI, da Lei 

Complementar nº 58/2003 – 

Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, que prevê a concessão 

de licença para tratar de interesses 

particulares; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 063/2024, que concedeu a 

licença sem vencimentos a partir do 

dia 06 de março de 2024, com 

prazo de 01 (um) ano; 

CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal nº 22, de 

11 de dezembro de 1963, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Renovar, a pedido da interessada, a Licença sem 

Vencimentos da servidora ADEILDA BRASIL FERREIRA DA SILVA, 

matrícula 201751, ocupante do cargo de Professora, do quadro de 

provimento efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo 

prazo de 01 (um) ano, a partir do dia 06 de março de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 06 de março de 2025. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito de Camalaú – 13 de março de 2025. 

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 

PORTARIA GP nº 083/2025. 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

                  
   

O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, 

da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

        Art. 1º.  Nomear o senhor JOSÉ EVERALDO GASPAR SOTÉRIO, 

portador do RG n° 2.302.025 – 2ª VIA SSDS/PB e inscrito no CPF sob 

o nº 033.902.944-73, para exercer o cargo de provimento em comissão 

de Coordenador Geral de Obras, na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, para desempenhar as funções e atribuições inerentes ao 

referido cargo, conforme legislação municipal vigente. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos ao dia 04 de março de 2025. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 13 de março de 2025. 
 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO ELETRÔNICO 002/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ, por intermédio 

do Pregoeiro Oficial/Leiloeiro, tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo Nº 0010/2025, oriundo da Secretaria Municipal de 
Administração, e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, informa a 
todos quanto interessarem que realizará de alienação de bens móveis 
(veículos) por meio de Leilão Eletrônico através do site 
portaldecompraspublicas.com.br, com abertura prevista para o dia 07 
de abril de 2025, às 09h00min. Os interessados poderão, no horário das 
08h00min às 17h00min, nos dias normais de expediente, obter demais 
informações ou fazer vistoria nos veículos na sede da Secretaria 
Municipal de Administração, bem como no pátio de veículos do 
município, localizado à Rua José Cardoso, SN, e através do e-mail 
agentedecontratacaooficial@camalau.pb.gov.br. E telefone (83) 99919-
1565.  
 

Camalaú - PB, 25 de fevereiro de 2025. 
 

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA 
- Agente de Contratação/Leiloeiro designado 

Mat. 2017-13 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 00013/2025; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00011/2025. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-PB, CNPJ 
n.º.09.073.271/0001-41, e do outro lado, “DEADLINE PRODUÇÕES 
LTDA” - CNPJ nº 47.412.593/0001-67, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas suas 
cláusulas e decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN0006/2025, 
processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
e Decreto Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto 
Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 
14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 
2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, tendo por 
objeto a Apresentação da atração artística musical “ROBBY”, no evento 
público denominado “Festa de emancipação política”, na cidade de 
Camalaú-PB, no dia 18 de março de 2025, com início às 00h e duração 
mínima de 2h (duas horas)”, com valor total de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), com vigência de 03 meses, a partir da assinatura do referido 
Contrato 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 

0006/2025 
 
Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do 
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a Inexigibilidade de 
Licitação nº 0006/2025, do Processo Administrativo n.º 00011/2025, 
com base no parecer da Assessoria Jurídica e de outras informações 
constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso II, Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Municipal 622/23 e Decreto 
Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 
250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de 
dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023;  

Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do futuro 
contratado “DEADLINE PRODUÇÕES LTDA” - CNPJ nº 
47.412.593/0001-67, cujo objeto é a “Apresentação da atração artística 
musical “ROBBY”, no evento público denominado “Festa de 
emancipação política”, na cidade de Camalaú-PB, no dia 18 de março 
de 2025, com início às 00h e duração mínima de 2h (duas horas), 
conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 
Referência, no valor global de R$60.000,00 (sessenta mil reais). 
Encaminho ào Agente de Contratação deste município, para que 
promova a publicação  no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do município 
e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado da 
Paraíba(FAMUP) e sua disponibilização no Portal da Transparência do 
Site Oficial da Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data desta homologação, em observância ao disposto no 
do art. 72 da Lei nº 14.133/21. 
 

Camalaú - PB, 13 de março de 2025 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
-Prefeito 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 00014/2025; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00012/2025. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-PB, CNPJ 
n.º.09.073.271/0001-41, e do outro lado ““ROTTA 
ENTRETENIMENTOS  LTDA” - CNPJ nº 38.129.468/0001-53, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas suas cláusulas e decorre da Inexigibilidade de Licitação nº 
IN0007/2025, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e Decreto Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de 
2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto 
Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 
14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 
2023, tendo por objeto a Apresentação da atração artística musical 
“Banda Forrozão das Antigas”, no evento público denominado “Festa 
de emancipação política”, na cidade de Camalaú-PB, no dia 18 de 
março de 2025, com início às 22h e duração mínima de 2h (duas 
horas)”, com valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com 
vigência de 03 meses, a partir da assinatura do referido Contrato 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 
0007/2025 

 
Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do 
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a Inexigibilidade de 
Licitação nº 0007/2025, do Processo Administrativo n.º 00012/2025, 
com base no parecer da Assessoria Jurídica e de outras informações 
constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso II, Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Municipal 622/23 e Decreto 
Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 
250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de 
dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; 
Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do futuro 
contratado “ROTTA ENTRETENIMENTOS  LTDA” - CNPJ nº 
38.129.468/0001-53, cujo objeto é a Apresentação da atração artística 
musical “Banda Forrozão das Antigas”, no evento público 
denominado “Festa de emancipação política”, na cidade de Camalaú-
PB, no dia 18 de março de 2025, com início às 22h e duração mínima 
de 2h (duas horas), conforme especificado no Estudo Técnico 
Preliminar e no Termo de Referência, no valor global de 
R$60.000,00(sessenta mil reais). Encaminho ào Agente de Contratação 
deste município, para que promova a publicação  no PNCP, Boletim 
Oficial Eletrônico do município e no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado da Paraíba(FAMUP) e sua disponibilização no 
Portal da Transparência do Site Oficial da Prefeitura de Camalaú-PB, 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta homologação, em 
observância ao disposto no do art. 72 da Lei nº 14.133/21. 
 
Camalaú - PB, 13 de março de 2025 
 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
 -Prefeito   
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